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DÉCREÍO N" 218. DE 02 OE JUNHO DE 2O2O

Rêgulamonta . llctação, na modalldad€
prêEão. na Íoíma elêlrónica. pãra .
aqulsiçáo dE bens e a contrataçào de
serviçor comüna. incluldos os so.vlços
comuns do engoíharia, e dl8PÕê sobro o
u9o da dlsponsâ êlatrÔnlca. no âmblto da
admlni3trâçáo pública munlclPal

o PREFEÍTO fUl{lClPÂL. m uso das atnburçôes que lhe conÍeÍ6 o âít 84, c'Put incaos

ll lV ê Vl âllnêa "a'. dÉ Consüluçáo crc aÍi 67 rnc,sos ll lll XX|V e 92 rncEo l. âllnsa 'a'dá Ler

oíoánka do MunEIoo de JequlúuMg. e lBndo 6m v§b o disposlo ro aÍl 2'. § 1' da Le' n"

10._5m- de 17 dejullio de 2002. e na Lêl 1'8 686, d6 21 dê Junho de 1993.

DECRÉÍÂ:

cAPlÍuLo I

DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

Obieto 6 lmbllo de .PllcaÉo

aí 1 c Este Decrêlo 'e<DJlsmoniâ a lG êçào na modalrdaoe de Pregáo na torma êlelÍÔnlca

o". 
" 

àq,",çaã oà u"* . ã contraoçao oe ee*'"r 'onr's hcrurdos os seNrÇos co'nuns oe

ãiiri,í,Iã.-ã J"À *",e o Jso dã d,6p€asa aàt'on'"' no àmorb da adhn§traçáo pjbhc€

6 I 'a urrtzecào da modaldade de Píêgão. .a loana elet ônrcá. ou d§pensa elePonÉá

*r* o]to!o" aá 
"ãr',""*ç3o 

püblrca ruacpal!'êÍá oDÍ§alóna erc€lo ros casos em q-e a rerou

iegubmãnraçâo espectÍrca drspusff dê Íonnâ diveÍsa

§ 2. Sêíá admúdá ercrpcona,menle mêdEnte prôvrl lustncalrva dâ aulondade márrma

"" ",#",."';-ff;;à;oa 
io'-.a oe pregao p'esencÉi 1as rrctáçÔes dê que rrata o c'pÚr olr a

H;;;:ili"-g-sô;ã oispensa er"t'0"-"'. o*t" que Íque comorolada â lnviabrrrdade tàc1rcã

"ii o-"-J""ü!". 
-pi" 

" "d-'írsrÉÉo 
nê rcarEação da Íoma etstôíra

PáÉoralO Únlco A adítr1rstraÉo muacrDal podeÉ optar Pelo oÉgáo proseqclal nos-casos

d..#i;ü;""il;;;; " 
iá oã r-., co'pr"à"nu' 1i3 de 1a de dezsmbrc de 2006' be.n

"ã-" "".ãü" o. o,"oensas culos varore§ §elam quôrs ou inenorês aos drsPostos no hciso l' do

"n 
Z+ O" f", e OgOnSSg. obs€Nados asatualizâçÔes

Princlpio.

Aí 2"O pÍEg3o, na Íorína eEmfllca. ê cDndtDnado ao§ pnnclpios dâ lêgaldede' de

,-*.ràiui'"0á'Ja'mo,ar,oaoe da €uâldade. d3 puDlÉldâde' dá eftc]êncls da Ptob(ladê
.liããi"ilJ, - a"-,,ntuacao ao rn;Fumênto co;vocarório do jLrrg3menro obretvo' dâ

ã..liiil-rlii..'0" à-úitvràaoe. oa proporc'onatroade e eos que rnes sâo coÍêlalos

À t c ÀG nôÍm8 .lEdDlnadoras da lEúaç5o seÍâo rnleÍptetadas êm fávoí da âmpllaçáo dâ

o.-,j 
"nt. 

o"i"l.ã".tOol. re§guâÍdados o rnteÍessê da admn§t-ôçào' o pnnclpo dâ §onomE'

" 
fl'nat,ouoe ", segr,anç" da contraEçáo'

fli

Art 3 0 Pârã ín6 dOdÉposio neste De.íeto consdera4e:

|- av6o do edllal- documento queconlém

ôe



a) a dêíniçào plecise. íJÍciente e clara do objeici

b) a lndicaçáo dos locais, das datas e dos horãnG êm que Pod€rá ser lido oLr ôbtldo o edltali

c) o ondeíeço stêtÍónÉo no qÚâl ocoÍrerá a sês6áo Êlbli€ rom a daE e o hoéíio dê aua

ll ' bens 6 se.vços comuns - bens crJjos padlüe§ de de§empênho e qualidadê possam seÍ

objelivamente deínldoa pelo odllal poÍ mêio cle especúcaçôes ÍBconhecrdas B u6uab do mercadÔi

lll - bens e §eí\/çps especla§ _ bens que poí sua alla hêterogenêidadê o!.complexrdede
têcnica nào pod€m sff lonsúàrado6 bêns e setuiço§ comung, nos leÍmos do inclso ll'

tV - lanc€§ nt€Ímedá[o§ - lances €usÉ ou suP€íloros ao mstor lâ oterbdo poÍêm

rnfêílora6 ao Llirmo lancs dado pElo ptÔpÍo 1ctÉnlê

Vr - obra - corstruÉor Íebrma, tabnceçào. r6cupêIaçâo or' amplBçâo ê bem 
'môvel

realEadâ por exêcuÉo dllslã óLr indketá:

Vll - s6Nrco - etMdsde ou colunto ds âlMclâd6â destnadas a obleí dêEímlnâda ulllldecl€

rntelêctualou mãtenâI, ds rnlê.ossê da admrnrsraÉo publlca'

vlll . *ruco comum de enqenhânâ ' atvdãde ou conlunto de atvdsd€' quê n€csssitãm de

""r-,"..r.-. a,i ,"oro"nhamEÀlo de pÍofi6sronal êngênhaÍo hablllEdo, no6 teímos 0o dlspos!Ô

Ãã Lã,'r;siú. o" zt oà oszêmbÍo dê 1966 e cups pedÍôê§ de desômp€nho e quarroâdê Possâm

§i"bjrürá;t;"E 
-d"fi"ioo6 pela edmnistra@ pÚDllce medhnte esp€cillcâÇÕe6 usuals oê

mêrcâdo,

lX'sdema dê úspensa êEmn€a _ lêÍramenla fiíÔ'maüzedâ mEgrante dã pletãbma do

s,Asi: ;ôàilil;; -õÜí" iú,Á o" EconoÍh'a' oar' a rôarzaçâo dos pÍocsssos de

á.ü-uçao'0,*ta oe ueú e s€rvços comuns nclurdos o§ s€rvços comuns de 6ngê"heíE'

x - ttrmo de rsÍer6ncia 'documento oláborado com bô9ê no§ êstudo§ lécnicos prâliminarês

el os sl6msntos que êÍÍtbasâm a evalBçào do cuslo g€la âdmrnlsiraÉo púDllca a pãrtÍ do§

e"d'#;;#ilüü; i,iàíãããi àúl"e"to'" " 
das condções de êntÍesa do oblelo com as

seguntes mlormâçô6s:

1 a denflçáo ôo oo,€to clnl.atual e do§ mábdoB paÍB a sua execuçáo vBdadas

*o*';;ó;;ã;;" ,n'ec,anres ou aegneceasânas que rrmrEm ou ÍrusEEm â compebÉo

oÍr a l6alPaçâo docêrtame,

2 o valor êstrÉdo do oqdo da licitaÉo deíion§Eado em ptân'lhat d€ acordo coín o pÍaço

3. o cíonoEÍâma fisico_financeÚo, §ê n€cossáÍtoi

b) o cnÉrio de ac€üãÉo do objeto;

c) os cleveres do contÍaiado e do §ontratanle

d) â íelâçào do§ documêntos esseíoa§ à veníBaÉo dâ quâIncaÉo técnÉa e êconóm'co-

f nancolra, 3e ne.es§âriai

e) o§ píocedtmentos dêtliscalEaçào e g€'ênc€mênto do conlrâlo ou da ata de êglstÍo de

PíÉçOSi

D o Píszo Pars srea!Éo do oootÍeloi

g) as s5nçôe5 pÍevtstas ab foÍma objswB, suicÉntê e cláÍa'

§ 1'A cless'nceÉo de bens s seruços como comuns dopêndê

pÍe.lominanEmeÍne tâüco e dB naluÍsza lécnlc€

W
I

&t
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§ 2 . Os bens e ssrvços qúê envolveíem o desenvolvmenb dê soluçôes espêcÍiiaâs de
nalureza intêlêctual clenilFlca e lécnrca, caso possam ser denndos no§ t6rmo§ do drsPosto no
inclso lldo cãput. s€ráo llctâdps por pregão nâ lormâ ele6nlca

V6alaçôa§

Ârl 4 ' O pÍêgão na ÍonPâ à6Íónrca náos€aPll€aa

I - confEtaçô€s de obrâ3i

ll - loca@s imobilklnás e alienôçó6,

lll - bens e servços espoc€rs, rncluldos os s€rviços de êngsnhãÍÉ enquadrados no disposlo
no inclso llldo câput do aí 30

CAP|TULO II

DOS PROCÉDIMENTOS

Form! do asalhrcâo

Art. 5'O pregão, na Íorme eletrônicâ, sêrá Íêalizedo quando a dispute pêlo Íomêcimento de
têÉ ou pêla contratsçào de sçNrços comuns ocoíÍeí à d6lânc|a e em g€ssão PÚblica, por meiJ rlo
SÉtâma de Complas dp Governo led€Íã|, d'sPonlvel no êndeÍeço el€tónco
www compíÊsllovc..1am€nt3ls.§ov br

§ 1'O slóEma dê qqe úata o crpul será dotâdo de íecur§o6 de cnpbgtâfa I de
aulsntEãÉo que gaÍantsm as coldçÔes de s€gu.aÍtfÉ .ás aÉpas do cêrtam3

Et p.r

art 60 A realizâçào do prcgâo, na ÍoÍma el6lÍÚnEá, observad a§ §6gulntes etapas

t - daneiamenio dâ contrâláçào;

ll - publicáçào do aviso de êditâli

lll - âpÍêsentaÉo d6 propo§tâs ê de docllmentos de habililâÉo,

lv - abertuÍa da sêssáo públlca e envi, ê lancas, ou ra§e compettiva:

V -julgamêntoi

Vl-hebllr@o:

vll- rêculsali

vlll - adjudicaráoi e

lX - homologaÉo

Cdtarloa d! lulgerranto da. prop6tas

Art 7à Os cÍrtêrlos dE julgamênto empÉgado§ na 6elêÉo da pmpoô!á mai§ vantalo6a parÊ a

admlnBtsâçáo 6eÉo 6 do ínenor Prefp ou meioÍ dêsconlo. coolonnê dlspus€r o êdital

PâÉgrâío ünlco SêÍão lixedos cnÉÍios objetrvo§ pem definiÉo clo melnor, pÍêço

consdêrad;s 03 píazos páÉ a execuçáo do contrálo e do fomocimento, as especlfceçõê§
téc.l.5s. os p6rámêüo3 mlnimc óê d'ãsempênho e de quâl6ade, as diÉtÍizes do plano dE gê5Éo
de logislca su§Enlável e as demãis condrções estâbel6cir8s no editsl

Documsnteçao

ôr
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Art. 80 O Droaêsso íelatúo aô pregào, na Íorma eletrónoá. seíà rnsíuido com os segúintes
doc!menios no mlnimo

lll - píêvBáo dos rscursos oçamêntáíos noce3sâhos, co.n a mÚcaçâo das rubncas, excêlo
na h,pÓiese dê pí€gáo p6ía í6g,stro de preço§.

V - autoírzeçio do abertuía da licnação,

Vl - dosgnaÉo do prcgoêim e da equrP6 dê aPooi

Vll ' edta!e respectivos ânexos.

| - termo dê reíeÍêncE

ll - planrlha estrmâtivâ dê despesâ

d) os lances oíertsdo§. ía odem de clá3s111c3Éol

e)a 9usPe46âo eo ÍÊr'lco de sessâo' s€ Íoro caso

0 â acshbilldade da Píqpo§b de preçoi

9) a haDlllleçáoi

h) a dêcrsâo sobíê o sânêamento dê eíos oo f6lha§ na pÍopo$ ou na Ôcumêntâçâoi

i) oô ÍÉclr3os iôlêípostD6, as r€sPeclvss anâl§ê§ e as deÉôe§, a

J) o rosulbdo da llcilação;

Xlil - comprovântes dãs Publlcaçóes:

a) do âviso do edtáli

b) do oxlrab do conueto.

c) do6 demâE ebs cula publlcltladesqa e)(Eda,

XIV - álo de homologaÉo

§ 10 Á nEltucâo do oro&sso l,c stÓÂo 9odêrá seÍ reâlEads por meo dê slsteme êletrónico'

a" -.ão ore os aú e os àocumeltos ds qu6 ksta eêto ãrtgo conslânl€s dos aquNos e rêgtstro3

dsíláls. ;râo vâloos para lodos 03 sÍ6dos lêgai§. rnclu§Nâ psla comprovaÉo e pÍesBÉo 0e

L

Vlll - minuta do tâímo db conlÍÉllo, ou nsuumento eqüira,ênE. o! mhutâ da ãlâ de rêgjsfo
de pÍÉços, coôírÍÍÍrê o caso,

lX - parecêí Juídm,

I - documentaÉo êxlgda e apÍosanbdâ para a habilitaçâo:

xl proposla ds prêços do licitantei

Xll - ata de sess5o püàlica, que conlerã oB !!êguintes rêgisüos enE€ oultoa:

a) o3 licrtantê5 Psrtlcipantesi

b) es 9ropo6ta6 apf€senta&s,

c) os ávrso§, oB esclarccimenbs e as mpr8naçôes.
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§ 20 A atâ da sessâo pública será disponrbilizada na Lnlehet imedialâmênle ãpós o sorl
encêíamenlo paÍa acesso lNÍE

CAPITULO III

OO ACE§SO AO SISTÊIIA ELETRÔNICO

aÍt 9ô A autoÍidade compslentê do ôígâo ou da entidads promotoía de licitãçào o prcgoeko.

os membÍos dâ equipe de apoio e os trcitantos qLJe panbrparem do prcgào, na folmê elelíÔnrca
seÍâo pÍevEmente credênclado§. É,eÍanle o provedor do sl§lema eletÍÔn§o

§ 10 o cÍedenc'amento paÍa ace§so ao §§tema ocon€râ Pela alribuiÉo d€ cll€vê dê
dentifEâÉo s de senha Í'essoalô hlransÍerlvêl

§ 2" Cabeíá á autoídadê compelente alo ÔÍgáo ou da entdad€ promotore da licítaçào
sollcttaí, iunk, ao povedor do s§tema. o 5êu ctêdenciamenlo o do pregoêjlo e o dos membros da

CAPITULO IV

DA CONOUçÀO OO PROCÊSSO

ôlllo ou títltLdr pbtÍoto.. d. llclLçao

AÍt. 11 O píegào. na foímã 6letrÚnica. seíá coíduziro pêlo pÍ€goeiío(a) e 6ua êquipê de
apop, com â36rsdncã têcnico ê opêÍ&lonâl do ÓrgÉo csntBl do Slasg, qL€ auará cotno pÍt'vdor
do Slstema do Compras alo Governo muntcPal

Autorkl.dr cofiPdúll

Aí 12 Caberá ao Chefe do Exec'rlrvo:

I - deE€nar o pegoeiro e os m6mbÍos dâ equape de âpoio;

ll - d€Gfininar a aberturâ do píocês9o licibtÓno,

Íl - .lá.ÉrÍ 06 íeculso§ contra os eto§ do pregpeiÍo, quãndo ê§te manlivêr sÚa decisâoi

lv - adlJdEar o oblêlo dE llctaÉo, quândo louveÍ ftrÚÊo.

V - homologâr o rêsultadP dá llc(aÉo;

Vl-cêlêbÍarocúnbato

CAPITULO V

OO PLANEJAIVÊNÍO DA CONÍRATAÇÀO

Oílsntagóaa gorab

art 1 3. No plãnêjâmenlo do prêgào, na icrmã €lslíônrc8 3€rá obsêryado o §eguintê;

| - elâborâéodo ter,no da l€íeÉnclâ:.

Ârt l0 O cre(bnciamsnlo no 9stoma de CedâstÍo Unmaádo dê Fomêcedoíês da unÉo
(Sra0 oLr no Cadasnicl Unrícado de FoÍnecsdores do MúnlclPlo (S'caÍ) pemrle a parüc'PaÉo dos
interegsados em qualqueÍ preoâo. na lorÍne eleÍônlca, erç€to quando o sêu câdestm no SlcaÍ
iênh3 sl(,o rõãtvado ou exclulr,o por solcítâçlo do cÍêdênoado ou por deteÍmrnaçào legal

,$§s$N
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ll - êlaboraçao do edrtal qLre estabêlecerá os cntérios de julgamento e a ãcêiiâÇáo das
prcpo§tãs o modo de d §putia ê. quando necessàíro. o rnteüalo minimo de difêÉnça dê vâloíês ou
de peÍcêntuaLs entre os lances. que incidiÉ tanto em relâçáo aos lances intermediários quânto em
relaçec ao lance que cobflÍ a melhor oÍerlai

lll denniçáo das exigênciâs de habllitaçáo, das san@s ePlicávêis. dos prazos e da§

coodçÕes que, pelâs §ras paÍliculaidades. §êjâm consideEdâs Íalêvantes paía a cêlebrâÉo e a
êxecução do contrâlo e o âtsndimento das nece§sdades da adminlslraÇào pÚbllcâi e

lV desgnsçáo do Píegoero e dê §uâ equlpe de apolo

Ad 14 O vâloí estlmado ou o valoÍ máxrRo aceriâvel para a contíataÉo se não constaÍ
exoÍêssâmente do edrtzL possurra carater sElloso e será drsponrbÍrzado êxclusrva e

oe;manentemenrc aos o.qáos de conrÍoe exteÍro e rnte lo

Valor êstimado ou valor máximo aceitável

§ 1" O caràteÍ slgrLoso do valor ou do valoÍ máxrmo acetável para a contrataçáo

seÍà fundâmentado no
lil

§ 2' Pa€ fins do dispoilo no caput o valor estimado ou o valor máximo aceltável paÊ a

conirãi;Éo será lornado pÚbllco apenas e ÍmedratameÍltê âpÓs o encerramento do envio dê

Énces, iem prelutzo aa Oivulgação do delalhamento dos qlantitativos e dá5 demais inÍoÍmaçôes

nece§sár as à eíãboraÉo das píoposEs

§ 30 Nas nrooreses em que tor adotado o cÍrtero deluEamê4lo oelo malor desconto o vsioÍ

*r-.à. . rà".'rar,,ln" aceitâvel oLJ o valor de rêlêÉnciâ para aPlicáçào do desconto constará

obrigatof amentê do lnstrumento convocatôno

Oê6l9naçõê5 do Pr€goelro e d3 equiPo de.poio

Art 15 Cabera â autor dade maxrtâ do ÍLrricloro o' a quem-oosslr- ã conpe-lênca'

dêsgnâr age^tes oÜDhcos oa_a o desempen'o das Íu'ç'es desle Oscr€to oDseÍvaoos o§

I - ô oÍeooe'rc e os memDÍos da eqJ pe de apoo §erdo P'eleÍencBhe"le Perlênceltes âos

quadros penã.ertes coltanío oo1gatÔ1anenlé com no m'n'mo 50eô (cinquenla por celo) oe

servrdores ocupanres de cargo erêtlvo,

6 1'A cnÉno da â-to daoe competentê. o Pregoerc e os neÍbÍos dâ êqJrPe de apoo

ôoderá'o s€r deso^ados pa? ura iclraçáo especr Pe'lodo dêieÍmlnado' aomüoás

,"co"arçOes -"oo'p€rlodo rndêtê'mnado perrnloa â -evogeçào da d€§lgnaÉo a q'râquet

Do prsgoêlío

An 16 Caberá eo píegoeiÍo, em esPecial'

I - conduzirã sessáo Públlcal

ll - recêber, examinar e decidir 6 rmpugflaçôs ê os pedrdos dê êsclarêcrmêntos âo-edilElê

à^e ?nÊrô§ álém de ooder reqÚstar s-Dsrdos io'mâ6 à3 assessorã's Jurldcas @llaDels e

ffi;s.l;;ni;; púbrJ; vrncuiaoos ao murrcrPro com tonnaÇáo ou especisrizaÉo têcnica

esDeclÍca no coÍttêúdo obJelo da lcilaçào

da propostâ em relâÇão aos íequ§tos estabele€rdos no ed tal

lv - coordenaÍ a sessão pÚbllca e o €nvD de Lances,

v - venicar e lulgâí as condiçôes d€ habiutaçáoi

Vl - sanearerros ou falhss q!ê náo allerem a substància dâs pÍopostas dos documenios de

habilitaçéo e sua validade luídica;

,. ,. dr,sto

,r$s**"
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Vll - Íecêb€Í, examnar ê decidir 06 recuÍsos e encaínnhá-loe á autcridade competente
quando mentivêr sue decrsáo.

vlll- rndicar o vencedor 0o cêíÉmêi

lX - adJudtcar o oblêto quândo não houv€r Íecur§ô,

x - conduzjr os trabalhd dâ equiÉ,e de âpotoi

Xl " encamrnhar o pÍocêsso devidame.ls nsÍuido á autoíidade compêtenle e propor a sL.râ

homologaçáo

Parágraío úíico o pÍegeiÍo podeÉ solcilar manÚe§taÉo Écnaca dâ ássêssona juridÉâ ou
de oulÍos seloÍes do ór9ào ou da enttdade. a lim de subsidiar sua declsão.

Dô êqulpo de.polo

Ârt 17 Cab6{â á equips de apoio aurillar o pregoêiÍo nãs etsrÉs dÔ processo licatslôílo.

Do llcltanta

Âr118. Cab€râ ao licllântê inteíessado êm pârt*:ipar do plogâo, na ÍoÍmÉ sl6trÔíica:

| - cíÊdencEÊs€ pr6vratdênte no SIcâf,

ll - rsmôtêr, no pÉuo eslabêlecado, otclusryamenl€ vrEt sisEma, os documêntos de
hsbÚtaÉo ê a proposta e quándo necessáno. os documenlgs conplêmmtaÍes

lll - íesoon5ábrl[aÍ_s€ loímalmente per66 Úansaçôos sÍ6t'radâs em se'', nome asEumlrcomo

firres e veroádeiras suas proposEs e s€us lânc€5, anclusive os eto§ pràtêadG dlíBtamente ou por

*,É.."."núnr.. ercfurOa a íesponsãbrlldaí€ do prov€(bÍ do 36lema ou do ôígào o'., 6nbdad€
promoiora oa trrtaçáo por evâflluals danos d,scorÍsnEs de uso indevido dâ gonha, alnda qu€ poí

lV - acompanháí âs opsísçôes no sBtema ele!íônEo duíanie o proc6sso lrcltatÓflo e

Íesgonsablllzar-; pelo ônus decóÍenle dâ p€rda dê nêgóclos dlãfl!ê de inob6eÍvância de

m;saqens êmúdas peto sÉEÍna ou de sua dÉ6conêxão

V - comunlcâr tmedlaleÍnente ão proredor oo 6lsEÍnâ qualquet aconiêGihento q!É Possâ

compromeisr o sigÍo ou a lnv.âbÍrdac!ê do uêo da senhâ, para imêdieb bloquêio de acêssoi

Vl ' utilrzsr a chave de úentiÍlc€Éo e e 3ênha dê ácê6§o paÍâ paílclpâr do pregâo nâ foíma

Vll - 6oleÍtar o csnceláfiiêílo da cnave dê EentfcaÉO ou dâ senha ct€ aces6o por ntôÍesse
píopno

Parêgralb ur6o O Íoíl€cedoÍ descrsdancEdo no Slc€l têrâ sua chavs dê identficâÇáo e

s€nha §uspen3a6 automatbâÍlents

CAPIÍULO VI

DA PUBLICAÇÀO OO AVISO DO EDITÂL

Públac.çào

AÍt 19 Á fâ§e etleme do pregáo na Íorma eletíDnlca. se'â nEiadâ com a convoca@ do§

rôtersados Do, mêlo da puDlEãçã; do svÉo do edlal no Dtetlo Ollcial do E6tedo de Ívrnas

ãá- ãã-úJ","r"ã em tornaidráno de gnnoe crculaÉo no Estadode Minâs caÍais e no sltio

êleÍônlco ofioal do municipro

Pãrádrâíô daco Na hrDote6e de obras ha[cEd3s tolâl oL] paÍEElmente «)m l€c!'rsos

teOerats. nãràrâ conuocaçao óo. rneo de publrcâÉo no OÉno Onclal da UnÉo' do Eslado de

1
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lvlnas GeÍa§. do À/lunacipro, em loÍnal diáíio de crtculaçâo de gÍande ciÍculação no Estado de
Mrnas Gêrais e no sltio oficial do municlpio

AÍl 20 Os êdrtais se,àod§ponôilizados na rnlegía no êndeíeço êlelÍónlco
ww compEsgovemamentais gov br e no sÍtlo êlêtronÉo do munrclpio

lUodiíicaçao do êdital

§ 1" O pÍêgoeiÍo rBspondeíá aos Peddo§ de €sclarêclmontos no píàzô l,ê dols óraE úlslB,

conlado dB dáta dê r€cebrmênlo do psdido

AÍt 2l ModiÍcações no edital se.áo divulgadas pelo mesmo Lnstrumento de Publlcaçào
utrlEado para dlvulgação do lêxlo ongrnal e o pràzo rnlclalmonte eslabelecldo seÉ reâbeno, excerc
se. rnqLre6lionavelmente a altersçào náo aÍelaí a ÍomLrlâçáo das píopostas. Íesguardado o

úalameolo lsonÔmrco aos Íiolante§

Eaclarrclmatrtoir

Â't 22 Os p€d{,os dê ç3darecrmenios íel€íenles ao processo llciEtóno seÍáo envÉdo6 ao

prêgo€rÍo. âtê rês dras úte§ à'ltenores à data llxada p€ra ab6rl'rE da segsào públlca por m€G

àl€üô"lco. na formâ do edilar

§ 2" As íespostãs ao! ped'doÉ de êsclarecríiênlos s€íâo drvulgadas p€lo sEEma e

vrnculêÍâo os Daítclranta§ ê â admmrBtÍa@

lmpugneçào

art 23 Oualouea oe§soa Dodeíâ rmpugnar os lormos do edltal do pÍegáo por meo

etêt ónr;;. ;; Ío;a pÍev'sü no edlial etê tÍés dàs ütoi§ snlenol€s à data fb€da páIa abedura da

s6ssào Públi€3

§ lc a mouonacáo nâo Írossur eíerto sospensivo e caDêrâ ao Prego€iÍo dêcldrr sobre a

'mpug;âçâo 
no p.á d; doÉ dàs Jt6rs coolàdo da dâia de ÍeceDrmerto dâ impdgnaçáo

§ 2! A cooc€§§áo de €bto su§pensNo à impugnaçâo é medÉã excepoonâl e deveÍâ ser

moüvaãâ p€lo o€goerc, nos a!!os do orocesso de llcúaÉo

§ 3'Âcolhda á impugÍ\ação contra o êdtâl Êôlâ deÍlnlda e publicada nova dála paÍa

Íêallzação do certâme

CÀPITULO ViI

OÂAPRESENTAÇÃO DA PROPOSÍA E DOS DOCUMENTOS DE HAAILIrAÇÀO

A( 24. O PÍazo firedo para a apr€sefltaçáo des píopo3lâs ô do§ documsnlo3 ds hsbilltação

não 36rá lnf€rioí á ono dia§ úGls, contado da dalâ de publioâçáo do avBo do odltal

ApíEoítaçao d. pÍoPoeta . dos docúmeítos ds haullt'ç'o p.lo lhltants

Arl 25 ApÔs a divulgaçâo do edltrãt no slllo etel'ÍÔnlco. c llcilanles encamlnnarào

êrcrúsNâmênte oor meD do sÉtema co.Eoínitanlemsntê com os docrmenlos de h€bÚ[âÉo

ãióoã;,. 
"oo"i. 

p-p."E cqn a descnÉo do obieio oleíado e o pÍ€ço' alê a dala e o horáí'o

êsEbêlêodos pêÍa abertura dâ sesséo pÚullca

§ 1 
t A etapa de q ue tÍals o cáput serâ encet'ada com a 3beÍtura da sessáo pübhca

6 2" Os lrciEnte§ ,od€êo dexaÍ de aPflis€ntâr os clocumentos de habilitãçáo que cohstem

no S,cjf, assegurBoo ad oemâÉ llc,lrnles o dÍ€ib de eces§o aos dedos conslantêg dos srâtômas

ôu no banco de dâdo§ ÍsÉos do Munclpio

,#***
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§ 30 O ênvro dã pÍoposla ammpânhâda dos docsmenlos dê habilibção exiodos no êditâl

nos termos do dlsposto no câput. ocoÍeÍá por meo dê chavê de acesso e senha

§ 4o O lÉrtânle dêclaÍara, em camPo PrÔprio do sislema, o cumtÚmenio dos rcqulsitos Para
â habdnâÉo e a coníomdâde ds sua prcPoslâ com as êÍgêncEs do sdilal

§ 5' A hlsrdade de declaísçào de quê trata o § 40 srleilarà o tacitãnE ás sençõ6§ pÍevBtes

§ 60 os lrc antes relrrãr ou §ubsntu r a proposrâ ê os documenlos de habrlrtaÉo
antenormenle rnserdos no srstema êtê a aben!ra da se§sâo públlcê

§ 70 Nã êtapa de apresenlâçâo da propostã e dos documeflloB de iabilllâçào pelo lrcliante,

oBsrvàdo o dlsposio no capul. náo hâv6rá oídem de dassúcaÉo das pÍopostes o quê oconeÉ
somente aÍós os procêdimentos d€ que rata o caPltulo lx

§ 89 Os docúmenlos que compóêm a proposta e a habilitaçáo do lrcitanE melhor

cbssin;ado somonte seíáo disponiblllzêdos para avallaçào do pregoelto e p3re acesso públ;co

âpôs o encêríamerto do envlo de lâ^cês

§ 9" Os documentos complementares á pÍopostâ e â habrlnação. quando nêce§sádos à

conÍidaçáo daquêles êx€dos no odrtrl e Já aprcsentados, 3€râo en sminhados pêlo liotante

mêlhoí càsslícaào após oincerramento oo envrooe lânc€s. obseNado o prâzo de qLrs §ata o § 2'
do ârl 38

CAPiTULOVNI

DA ABERTURF DA SESSÀO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

H6.árlô d. rtleÉurâ

tut 26 A pârtir do hoÍàío prevrslo no edltâI. â se$áo pública ns iobmêt sêrá aberta pelo

pÍego€lro com a úlilEaÉo de sua chavê de ace§sô e s€nha

§ 1o Os lc,bnte§ podêÍão particpaÍ r,a s€§sào gübllca na nlemêt mediante 3 utlââÉo de

sua chave de acê6so e senha.

§ 20 O sislemâ dlsponibilzará campo píÓpno paÍs lroca de mensagsn6 entÍe o pÍ6goâro e

os llcitantgs.

conto,mldlde daa ProPo3trt

ÂÍt 27 O ptêgoello vêritcáÉ as pÍoposbas apÍesenladas e desclassificáíá ôquela8 quo não

esleJam em cDoÍoímiaede com os Íequ§nos estaDêl€cdos no sdital

ParáqÉlo únlco A d65cl9ssúcação da pÍoPo6lâ ssá lundamentada e rêgistrada no

srsEma aómpânhado êm ler4po ÍÊalpoÍ todos os Pátucpantas

OÉen.çáo o cl.$iílc.çao d.r pÍoPo.t a

An 28 O estêmâ odeÍtãrâ aulomalicamen!ê as proposlas clâssfr€adas pêlo pÍBgoêÚo

Parágraío ü.60. Somênte as PÍoPosEs clas§ilicadâs pêlo p'egoeiro PaítlciPârào cla êtâPa

lnlcio da íaso comp€titlvá

Art 29. ClsssiÍcadss as propoÉtas. o pregoêiÍo dBíá inÍcio â Íasê competitNa oportunrdadê

"rn 
qr" à"r-iir. 

"t"i':p"aoao 
e;âmrnha, bn;s;xclusuâmsnte por mêro do sislemâ olêtóniâo

§ 1'O lEjtsntê s€rá m€dÉlamente lníEmado do íEcebmênto do lence e do veloÍ

cons€nado no íegist o.

,#$$
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§ 2" Os licdenles poderão oÍeÍecêr lence§ srl@§sMos. obsêN"dos o horáÍio fixado pãre

abêaluía da sêssáo DÚolica e a5 íegras eslauelecdâs no edlial

§ 30 O I'crlânte somente podaÍá ote.ecer vâlor ,dlenor ou mâior peícentual de desconto ao
ürtmo lance por ele oredâdo e ÍegislÉdo pêro srstoma, ob!êrvado qL,ando houvêí. o rnteNalo

mhrmo de drlereÍtça de vãlore§ ou de percenlu€lB enlÍe os lences que lncdrÉ tânlo em relaÉo
aos lances rnlermediários quanto em ÍÊlaçâo ao lâncê que cobrira rnelhor oÍêrla

§ 4" Nào serâo aceito6 dois ou mais lânces guaiô e píÉvqlscerá aqlrele qÚe Ípr recebldo e
rcgl6líãdo primêiÍo

§ 50 OuÍâ1te a s€ssào publrca, os lcÉntes se.âo r"Íormados em rc'npo rea" do vâlor do

írênor;-ce regEtrado vedada a dent tcáÉo do lchalb

Ârt 30 Serão adolados paÍa ô envlo d,e lâncês no pÍqgào eletÍôni@ os segulnEs modo§ d€

disputâ:

I , ebê.to - 06 hcitantes apresenlaíâo Lnces pÚblrcos e sucessivos. com PÍoírogaçôes.
conÍorme o cítôno de juBamenlo âdotado no edrl,al, ou

U - âbeÍlo e lêchado os lÚlanlês affsEênlârão lances pübtrcos e sucê§sÚo§' corn lãnce

Íinal € í6chado. conÍorme o critêro cle Jugamênlo adotôóo no edrbl

Pâíâoraío ünico No .nodo de dBpula ab€rto o eÚtel pÍev6É rnle'vahl mlnmo de d'|Íerençâ

o" r"or"i o, Oa;ercentuaE eofe os lãncos. qÚe lncdirá Enlo em Íêlaçáo âos lancEs

;EmediâÍios quantd em Íelaçào ao boc€ que cobÍir a melhor oêrtâ

liodo da dbPúta ab.Íto

Art 31 No ínodo de dlEputa abeÍb dê qus tÍata o lnc6o I do c'put do arl 31 a elapã de

""",. àà l";; ri úsao p:orrca du€á dez Írrnrios ê, apos rsso BEÉ píoíosada

ãJii-."ii*À""ãp"iã .ÁGm; qrJando hoLJver rpncô oienado nos últimoc dois minuld do Pêílodo

dê duraçêo de sesgo pübllca.

ô l" a oÍorÍooacâo aúdíÉtc€ da eEpa de ênvD de láncss' clê qus traE o c'Prn s€Íá dÔ

ar" ,ni"i,r"i ã J'ãi"ã ",".i"*"."nte 
sêmpe qus houvbÍ lances envtados nessê pe'iodo dê

;íorwEÉo. inclusive quando 6€ lrâtar ds lances lntêrmeúâíos

§ 2ô Na hrÉtese de nâp nâver novos lanc€s ôa loíía estábelecidâ nocâPúe no § ic ã

se§§âo publca s€rÉ enceíada automatrc:meole

§ 3c E@râda a s6sào oúbli;e sem píoíogêÉo aubínarcã pelo srst€ma ncE lêÍmo3 
"Ô

o,soosio no § t ", o p.egoerro poie.a. assesso,aoo pelâ equPe de a9o'o' admtr o renrco ds eülpã

âãn.vã õ ü;*;.H;.r da cons€csÉo do md;or prêçodgposto no parâsrato únrco do aÍr 7'

madlante justificãwa

Modo do dbputa aborto e {êchado

An 32 No modo de dispula aÔsrto e lschsdo, de que lratâ o inciso ll do câput do art 31 a

otapâ d; e;;iode lances da selsão públlca tsrá duraÇãodequlnze minutos'

A 10 Encêíâdo o o?zo pr€vÉto no crPut. o srstemâ encámlnhaê o avlso dê Í*ham€nlo

'...nL ooi r"n""" 
", 

tàn§comdo o p€riodo de aÉ dez m'nJlo6' alêâtorlam€nlê dêtem'nâoo a

Ísceocâo dê lances s€rÉ autorlatlcamênle 6nc€rÉdâ* 

" 
,].;. ;o | *. *o o u,", o 

"orema 
loa". a oportunroade pâíâ quê o ât,,or

"- ^r.i" .r" ".r.i -"* o"uo ê os aulores da§ otêdrs com valoíês elé dêz poÍ cento sJp€no'es

ü;;" ;;;; ;t#;,, Én"" nn.r " 
tecn"oo em arô clnco mjnuros qúe será sisiro§o arê o

ence.râmenb deslê prdzo

s 10 Nã âuséncE de no minrmo, tíês ol€rbas nas condrÉês de quê tsaE o § 2' os autotes

"* -É,í.,JI ái,ã-ã0"*;ent€§ na ordem de clsss icaç'o' aÉ o màmo dE tíês' pode'e



oferecêÍ um lance f,nâl e iechado êm âté crnco minllos, que será siglloso até o enceÍrêmênto do

§ 4' EncêÍrâdos os prâzos esiabelêcldos nos § 2' ê § 3'. o sistêma odênêrá os lancês em
or.lem crescente de vantajosidade

§ 5" Na aJse-cia de,anFe Íinal e Íecrado clâss icadq nos lernos dos § 2ô e § 30, haveÍá o
rer.roo da etapa leÉhada pãtã qJê os deFrais hc.rantes Eté o máxmo de úês na ordem de
c,assúcação. possan ofelar .lm lance n-al e léchãdo em âlê cinco mrnulos. que seía srglroso ate
o ênceíame'to dêste prázo obs€ruado. apos êsiâ etapa, o drsposlo no § 4"

§ 6o Na h,pôtese de nâo havêr lcrlantê clâssaírcado na êtapa dê lânce Íechado quê atênda ás
ex€ênc€s para habútação o pregoetro po(e.á âuxrllado pelâ equipê de apoio mediante
.JstiÍcâtNa. adm,h o re,lrcro dà etapa techada. ros te'mos do d,spo§to no § 5'

Ad. 33. Na hipotese de o slstema eletrÔnrco desconectar paÍa o prcgoero no decoÍer da
etapa de envlo de lancês dâ sêssào púbilca ê pennan&er acêssivêl aos licitântes, os lance§
contrnuaÍáo §endo íecebÉos sem prejulzo dos atos rêâlizados

A,1 34 Quando a desconexáo do srstema elelrônrco paÉ o pregoeiÍo peÍsrstir Por temPo

superior a dez minutos. a sessáo püblrcâ seÍá suspensa e Íelnrciade somente decoÍrldas vinte e
quâko horas apôs a comunicaÉo do iato aos Pa icipantes. no §ílio eletrÓnico utillzado paÍa

Desconêrão do sistâma na etapa de lances

dLvulgaçáo

Critérios do desemPato

Art 35 Após a etapâ dê envlo de an
pÍevistos nos a4 iL4 e

haveÍá a aplicaçáo dos cnrcnos de desempale
segu do

da aplcâçáo do cnlêÍo estrbelecdo no
!ctante qLre arsndã á pnmerÉ 

nipÓtese

Art 36. Os cntênos .le desempatê §eíão aplrcados nos termos do ân. 36, cãso náo haia

envio de ances apÕs o inlcio dà lase competitivâ

PaÊEraÍo único Na hipote§e de peÍsistlr o empáE, a Proposta vencdorã será soÍteada
pelo srstema elelrÔíico denlre as prcpostas empatadâs.

CAPITULO IX

DO J ULGAMEI.ITO

Negoclaçao dà pÍopo6t

Art. 37 EnceÍrada a êtapa de envio de lances dâ sês§ào pública, o prêgoêko deveíá
encaminhar. Delo srstêmá elelÍónrco contEpÍoposta ao lrcüanle que ielha apresenlado ô me'l1or

píeço, paÍa que seiâ obtrda nelroí oroposla. vedada a reg@raçâo en condçÓes dÚelênlês das

§ 1" A nêgooaçáo será teàlizada Paí
l€lo 

do slstelna ê podeÉ ssr acompanhada pelo§

§ 2' o rnstrumento convocalóno deveíâ estabelecer pÍêzo de. no mlnimo' duas hoías

conEdó da sollc,tâÇâo do prego€ro ro slslêma pa? e.v'o da prooosia ê se necessáío dos

docunenros comp;nentêres adeqJada ao illrmo lânce orelado aoÔs a negoc'açáo de que lÉta

JÍlgâmênto cle proposta

AÍl 38 Encenada a etapa de flegociaÇào de quê tÍata o arl 38. o pregoeiro êxaminará a

proposta cla§sitcada em prim;rÍo lugal quanto á adequâçáo ao objelo e à compatibjlidade do

oreco em retacao ao mâ:rmo esl,pulado para collrãtração no edilàl obseruado o disPosto no

parasraÍo ,n,co do ar 7' e no § 9' do aí 26. e vê1frcalâ á haD.ldaÉo do rcitânte conrb mê

I

dlsposrçôe§ do edital obsewado o dEposto no caPllulo x

01,

(



A1'

{ l

Docúmentaçào obrigatôria

Art 39 Paía habililaçêo do§ liolanles, serÉ êxigrdâ. exclusivâmente, a documêntEção

|- â habrl açàojuídicá.

I â quallÍicaéo técnlca,

CAPIÍULO X

DA HABILITAÇÃO

Ill - â qualíicaçào ecoôômrco-hnancetía:

lV. â rEgulandads íiscal e tEbâhrsta,

v - à nêgulandade oJ, ,.ran,. es Faonclas Puflcas escouars dlsúial e munEDãis
quando necessánoi e

Vl - ao curnpnmento do drsposto no XXX]]

!t

PaÉgÍaro úhEo A documanla!áo e&gda PaÉ aEôde, ao dispoclo nos hclsos l. lll lv B v
do c.put úerá ser substlulda pe,o fomsomento do reglsno ceda3t_al munÚpalou l€d6íer

Art 40 Ouando peÍmltrda a participsçâo de empÍe§as êsÚângelra§ na licitaçâo' a§

exrgências de hâbllitação serào alendidas mediante documênlos equrvalenle§ rnicialÍnente

apresenêdos com tÉduçáo lryre

PâÉgralo úrco Na htÉtês€ de o lÉ âÍ11ê vencedor sêí esFâírgslro, pâl-a lins ds a§sinâtuE
do contrato-ou da ala de Églstro de pÍeços, os documentos dê que tr.tâ o clput seÉ9 !9!q'd§
por fadutorjuramenlado niPsls e apostilados nos lermos do disPostos no Oereto no 8 660' dê 29
âa ianem óe 2Ole. ou de oulro que venha a suDsttul]o. oÚ consulanzados pelos tespecljvos

cansulados ou €mbarxadas

An 41 OJa4do p€Ím'toâ e pâÍncrpaç!ôde con§órcro dê €mPr6Êâs, se'âo ê'(lg'des'

| ' â comPoráÉo da dxrslência de compro.ni*o Piõllco ou pâÍticular de constturÉo dê

congôrcIo, com ndióaçào da empÍesâ ltder' que atêndlêíá às condiÇôes de lideiànç'

ostabeEcldâs no edlEle Íeprefnlaía as coísorcladas F,e'ante a lJfliào.

ll - a epí6rentuÇáo da documentaÉo de habllilãçào espeallicâda no edital por êmpíÊsa

lll - a compÍovsÉo da capacÉade técnÉâ do con!Ôrcb pelo somâlórlo do§ quántiâlvos de

cáda empresá consoíclada, na íÍma e§tsbelecda no êdilá|,

lV - a dêÍnonstíaÉo poÍ cãde empre§ã consorclâdá do atendimênb aos lndice3 conÉbels

d€iindos no edibl par. fns d€ qualificaÉo econÔmlco_fnancêacli

V - a respoBabllldáde solldâna das €mprcsas consoroada§ p€lâg obrigaçô6 do con§Ôrcio

nas etápâs da ll.iurÉo e duíânt€a vgência docont ator

M - â obnoetoÍledade de ldeÍãnç3 9oÍ empíEsa brasileúâ no consórcio loÍmado poí

emprôsâs bras'Erãse estrângêrras. ohs.vádo o dsposlo no hc§o l' s

Vll a const tJrÉo e o rsgrstío do cohÊôç'o anies dâ dêlebraçáo do con!?to

Parâgrálo unlco Flca vÉdadã ã psnrcPaçào de emplgsa consoÍcláda' na m€sma lrcitação'

por reb dê mals dâ um con§Ôrco ou Eolãdamênte

Pro.6dim6.tos cle vêíif icacáo

ffirss
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Art 42 A hebilibção dos licitantês sêÉ veíifcade par mêio do Slcaf múnicipel ou Íêdeíal.

no3 doôúmentos por ele abringido§

§ l. os documentoa ex8dos pâÊ hâõrltaÉo que Éo êstejam contemplado§ no scst s€râo
envEdos no§ termo§ do drspoío no ad 25

§ 2'Na hrÉtese de n€cessdâde dô €nvo de dbcumentos comPlemeflra.ôs aÉs o

lulgamenlo da pÍopostá os documentos deveÉp ser spresetlados em Íormalo digtal, vra sstôma
no prazo d€finido no edlal, apôssollcitaçào do prcgoeiío no§istgma elerônbo obseÍvâdo o pÍazo
drsposto no § 2edoan 37

§ 3" A vêril@ção p€lo Óryão ou entdade promobra tlo certeÍÉ nos sltioE al6tÍÔnoos
oÍclas de ôrgáo3 e 6ntk âdês, emÉsores de ccÍtúô€s cor6litui meD bgal de pÍova, Írarô íiíls dê
habrlÉçáo

§ 4" Na hrpótese de â pÍoposta venc€doÉ nào fo. âce{ável ou o licilantê nào atendor à3
exrgênoaB para habrlltsçào, o pÍegoêiro e,€mlnâÉ â proposla subsequeole e a§sim
sucêgsNâmenle na oÍdem dê classlflcaÉo alé a ápuÍãÉo de uma proposla qlle atenda ao edi!âl

§ 5' Na haÉtese de contrâtsçâo de seÍviços comuns em que a leglslaçâo ou o editâleríá
apÍesentaÉo de pbnrlha de compo§ição de pÍêço6, êsla dsverá 5êr 6ncaminhadâ exclusham€nte
vÉ s§lema. no pclzo Íixâdo no edÉI, com os resPoclÚos rãloíe§ readequadoG ao lance vencêdot

§ 6. No Dregêo. íâ foÍma eleúônlca, IealEado paÍa o slstemâ de lÊlllsÚo de preços, ouándo

a p'op;ste do lrcrÉntE vetedo' não aterde' ao quanhtalryo i,otal Bsllrádo parâ a conratEçào
ood6É s€r convocadâ á quantdade dê lrcrl,antss necêssâna paÍa elcaTar ô iota' eslrmado

;esp€ sda a o'dsm óe clas§4'caÉo. obsetuaào o prcço da DTPGiE vêncedo'a Pr6edrdâ de

Dosteaor hab,l'taçáo nos termds dod6poslo ro Capllulo X

§ 7o A comoíovacáo de rsoulândâde t6c€l ê Úabalh§É das rcÍo€mpr€sas e dâs empíêsas

d6 p€q-ueno pone s€rá e!.gda Àos têrmos do dt3posto m q(!l!9-Dq9lc&-d1!l!!-!qo de

e!.ts!:9-!.e201E

§ 8. conslâtâdo o aténdimento âs exgênciâs esüabelocida§ no ednal o llclhnlê ssrâ

CAPITULO XI

OO RÉCURSO

lntonçao de lêconsr ô prazo palii rccutlo

arr 43 D€€laíãdo o vencedor, qualquêr lbllante poderâ. dutant€ o prazo cffc€dldo nâ

sessâô públir:a, de,ôrma rmêdlâtê, em campo PÍÔPrio do sÉlemâ mâoíeslaÍ sua intenÉo de

§ 1. 
^§ 

nzô€s do rccuÍ§o de quê tfata o caput devêéo sêÍ apr€sentâdas ío prâzo de trê§

§ 2' Os domars lcrtnes tcá.âo rntmados pâfa, so d6sejârêm aprÊ§€ntâ' sdas

conrs;azÕes. no pÍazo de rÀs dras. contado da data tnal do prazo do recorentê as§oguràdâ

vÉla medBra do5 er6mentos r'idispensáve§ a clsísss dos seus lnteÍesses

§ 3' Â au§énc.a de manifestaÉo mêdraia e mowada do llcltan@ quanio á rn{ênÉo de

ÍecoÍelÍ nos termo6 clo drsposto no cspul mpoÍlâíá na d€.adêncla desse drcrc, e o píêgoerÍo

estarâ autorizado ã adludicâí o oqeb eo lcilênb declarado venaÉdor

§ 40 o ácolhllnêntô do ÍÉ{urso importaÉ ha inválidaÇão ap€nâs dos atos que náo pod6m

CAPíTULO XII

oA AOJ,JDTCAÇAO E DA HO*OaOO^ÇÀO,o,êú

:ftss-
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Autorldàde compctonlg

Ad 44 D€cdrdos os íecurso§ ê conststsêe a regulâridade dos ato6 Prãtlc3dos, â âutÔídâd€
co.rlpêtente adjudlcaíá o objeto 6 homologaÉ o procêdimento licltatÔÍlo. nos l6ímos do dlsposto no
rnciso V do c.put do aí 12

PIogoÊl?o

AÍt 1t5 Na ausânoa de recltso. cabsÉ ao pregoeio âdjudbaÍ o obi€tD ê oncaminhâr o
prGso devdem6nts ln§Úulclo â autondâdê a'upeflor ê propoÍ a homologsÉo, nos lermo6 Úo

disposto no lnclso lX do caPúl (b 3ít 16

CAPÍÍULO XIII

DO SAN+MENTO OA PROPOSÍA E OA HABILITAçÁO

Art 46 O preEoerro podeÍa, no lulgamsnlo da habrlüaÉo e das píop6ta6' sánâr eiÍos. ou

tàrhãs dLrê ;ào ifleám a iubscncra da! p.oÍlosEs dG docrim6ntos e siJa vâldade iund'câ
i"J'iri. o*"ao tundamenEda. reg§tÍ-áda em ate e aces$v€r âo§ llcÍianrcs a lh6s etnbuÉ

üloãoà" ãrélà p"ra nns oê trao,túÉo e clessíEãçào, otEeÍvado o dl6p6to na Leúl!-@t
de 29 de Isooiío d6 1990

Pa.áorâlo unEo NÉ hlpÔle6e de necêssdade d€ suspensão de 9ê6sáo públEe paÍa a
marpacro ãe driíoêncras com vlsiâs ao sáneEmsnlo de que Úal' oc'put, a s66sao puoÍc€

ã--ã-"i,r i,"o.,J 
"ã 

,àrni"iadâ medÉnle avrso pêvio no sist€ma com no mlnlmo' vinle ê quâtro

hoês de àrt€cedênc,a. o a ocorénc6 ssrâ ÍegBlrada êm ats

CAPITULOXIV

DA CONTRATAçÂO

Aaelnatuaa do contrato ou da ate dê rlgLt o 
'l'' 

plEço6

An 47. AoôÉ a homologaç& o ad,udrcalârc seÉ convo'ado par3 assrnâí o conÚâlo ou a

atE de ÍeqrslÍo ds písços no prÊzo eslabelecdo nÔ êrlrtál

s It Nâ áslnâtLlrã do coltràb ou da atá de ÍegÉtro de pÍeços' s€rá sxrgidâ a comprcvaÉo

a.s co'nocú oe hâbll açào congg%dás no edúal, que deveíào Ser manüdâs p€lo rcrcntê

duíant€ ã ;qênoa do contÉto ou da atâ de Íeglstío d€ pÍe('s

§ 2ô Nâ nPôl6§e de o \EncedoÍ oa I'cúaç3o nào compfordÍ as coíidçôes. d:-Pl-'n:e

".^.,ã;âÍiãr m edrtal oo se rEcusat a Âss.nâÍ o conlralo ou a ata de reglstÍo dê píeços o'lÚo

;::-:'*-;-.;;;;.;;o íêso€tâda a oníem de ctas$ncãÉo pa€. aÉs e comProv"âção

iiãi.i,'üã-pJà úo,r,taça. anai,sada a oroposra e evênh'aÉ doom6nto6 coÍnplemener* e

i;;;;;;"ir" ass'nâio conlíaio oJ a etá de rc9l61'o cc pÍeços sêm pÍeJulzo da aplicação

das sançôes dê que tÍãts o aÍ|. 48

§ 3' o prazo de validade das plopo§tâs sorâ de s6ssenE diâs Pomltidá â llxaçáo de prâ2o

CAPITULOXV

DA SANÇÂO

hpêdimanto d6 llcltet. contratâr

Àd aÂ ÉF,rá rtumddô dê llcltar e oe conlÍaláí com p Munalplo e §erâ d6credenclado no

-.--. '-:l^ :-.^-;. .*'",."- ânôE sm orerulzo dâs mulhs prcvÉtas êm edital e no contrãto ê

;;Tafi;Jãffi;õ;trc, laran't'oo'o 
'otre'ro á anpia deÍssa' o lotanto que cronvocdo

;fi ,;;;-;;;; ;;;ãilne?e s,á o,oposra

I - náo a§sinaÍ o cofltrâlo ou á atã de regl§tro de píeçosi

I
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ll - náo enlÍegar a documenlaÉo exigida no editãli

lll - apresenEr documeataçêo falsa;

IV - causâr o aLaso nã exscuçào do objebi

v - não mantjver a pÍopo§ta;

vt- falhâr na execução do contralo;

Vll- ÍraudaÍ â execuçáo Po conhato.

Vlll- comPorlaÊse dê mPdo rnidóneo;

lX - dêclalaÍ rnfomaçÕes fulsês; ê

X - comeEr Íaude fscal

§ 1' As sancóe§ descnlas nocaputtâmDém s€ aprc3m aos'ltegrantes do cadasiro de

resery; em presáó para 'eglsro de Dreços que. convo@dos, 4ão honÍa'er o @mpromisso

ass,rm,oo seú trõlfrcâtir" ou;om luslÍicativa recusada pelâ admlnislraçáo püblica

§ 2c As sanções seíão regÉtrada§ ê publlcad3s no Sicât

CAPITULO XVI

DA REVOGACÀO E DA ÂNUI.AÇAO

osisrema dJ dispênsa eletíÔni€ê, nas seguintês hipÔteses'

comuns de engenhana rlos termos oo otsposto no lnciso I do

Rêvoo.cáo. anulacão

Art. 49 A auloÍldadê dompetente paÍa homologaÍ d Plocêdrm€nlo lrcllãlÔno d€ que tÍaE

*,. o"","tà oooi,a t"roqalo lazáo do '_t€re§s€ Púbrco' oor motvo de- rê10

iil,-"*1-.,iú ãã,ioã."nti càmprovaoo p€Ílrnente e suficionte paÍa lusliÍcaÍ a Íevosaçao' ê

ãlíãia-à"iirà:r" illes;i,oaae. oe ottcro o, por provocaçâo de quahueí pessoa' por meio dê ato

êscrito ê Íundêmentado

PáêdÉlo unrco Os lcltantes nào leráo drÍ€'to a rlds'ÊaÉo en dEcôrê1cla dâ aaulaçáo

ao -ocàJráenro c,talóno ÍEssâ'vado o d'reto do co,tl'€lado dê boa rê ao

en€Ígos qJê lrver supo'lado no cumpnmêílo do 6nlEto

CAPITULO XVII

DO SISÍEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

aplicação

An 50 O Municlpio
I

24

Í aqL6çáo de be's e contÍalãÉo oe s€Ívlços comuas ros te1noÊ do drsoo§to noi1çlsg ll

do caolr do an 24 da Lêr n'a.ô66. de 1993 ê

lll - aqurs'Ção de b€ns e collrataçáo de seÍvços comu'ls' nclÚldos os servlços comJns dê

.."".i,1,,.-'1,ãGàà-" o" dÉposro no r;lLso rrr e seàurntes do caoJr do srt' 24 da Ler 10 a 666 de

l9õ! quando cablvel

§ 1o A ob.rgatoÍiedâde da utllizaçáo dosisiema de dispensa eleÜÔnica ocorreÉ a paÍtirde 31

de dêzembío ds 2 020

§ 2' Fica vedâda â uljlizaçào .lo slstema dê dispensa eletsônicã nas hipôtesês de que lÉta o

#$$
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CAPÍiULO XVIII

DrsPostÇÔEs FtNÂrs

órientaço* gerais

Art 51 Os horáílos estãbelêcdos no ed El. no avrso e durant€ a sessào públlca obs€rvarào
o horâno de Braslliâ Dl6tÍrto FedeÉl rncluslvê paÍa contagem de lempo e registro no slstema
eletrcnlco e nâ documenlaçâo Íelatvâ âo ce(ame

An 52 O§ padictpânles de lêitâÉo na modaldad€ de píegào. na bímâ eletíônrcâ. êm
diÍeno públk suDtehvo ô Íel observància do procedime o esrabelecdo nesle DecÍêlo e qualquer
rnter*sâdo pôdsÍâ acomP.nhaÍ o seu desênvolvmênlo êm lêmpo real, por mêio cla ,nl6rnel

AÍt 53 As pÍopostas que coílenhâm a descriçâo do objêto o valor e o§ doclmentos
complêmentaÍes eslaÉo dlspohlveis nâ rnlernetr aPÓ6a homologâçào

Art 54 Os arqulvos e 6 registros digita§ íelativos
(tlspo§|Éo dos ôÍgàos d€ contíole intemo ê 6xlemo.

ao p.oce6so lrcitató.'o permanscerào à

vlgancl.

Aít. 55 Estê DecÉto entra em vigor s paílr de sua publlcaçâo revogado dl6po3çóe6 em

Jequital/Mc. 02 dB Junho .le 2020

JOAQUIM ISIDORO DE OLIVEIRA

Prêtêlto

I

I
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cAPlÍuLoxvIr

DrsPoSlçÔES ÊrNArS

^n 
51 Os hoÉno§ e§labelecdo§ no €diEl, no evEo e dulante a §ê§sáo púàtiaa ob§stu?íão

o horálÉ dê Bra§llia, Distrito F€derát. rnclu§v€ pâra contagem de tempo e íegrstro no §6tsma
eleüó'rlco ê nâ documentaÉo €hhva ao ce.tamê

Arl 52 06 psrrrcrpâíEs de rlcrEçào nã modaldâê dê píegão, nã frrÍma etetrôíEâ. têm
diíato públrco suqetuo â nsl observâncla do procêdrmênto estâoêlôcido nesE Elecrelo ê quôlquêr
rnloíessâdo podeíá ircompánha, o s€u dêsenvolvffienlo em Empo roal, por merc .,â lnErnsl

Ârl. 53. As plopoBtas hue contÉnham a descriqào do obj5to o vâlor e o§ docllm€htos
complemenEÍes esterào dBponÍvêis na intoínel apô6 a homologaÉo

Arl 54 O§ aÍquivo§ e os Íegi§lros digllaÉ Íêlatlvo§ ao plocesso lacitatôío permaneceíáo à
drsposição dos ôrgàos de controle intemo e extemo

Art 55 Este Dêcrêto êntâ àÍ ú9or â p€Ít,í de sua publ€açâo, revogâdo disposiçôes em
contfáÍio

Jequjtâi/Mc.02 de Junho de 2020
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